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As experiências vividas pela criança
durante a primeira infância, período

que vai da gestação aos 6 anos de 
idade, têm impacto significativo na
formação do adulto que ela será no 

futuro. 



BORA 
ASSISTIR 

UM VÍDEO
VÍDEO 1



São nos primeiros anos de vida que ocorrem o 

amadurecimento do cérebro, a aquisição dos 

movimentos, o desenvolvimento da capacidade de 

aprendizado, além da iniciação social e afetiva. 

Estudos mostram que quanto melhores forem as 

experiências da criança durante a primeira infância e 

quanto mais estímulos qualificados ela receber, maiores 

são as chances de ela desenvolver todo o seu potencial. 

Por isso, nada mais importante do que cuidar hoje para 

garantir um futuro mais promissor a ela. 

E os cuidados passam, necessariamente, pelas políticas 

específicas e intersetoriais, que são responsáveis por 

garantir ações de promoção a um desenvolvimento 

infantil adequado em todos os seus aspectos.
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Por que investir na 
primeira infância?

Nos últimos anos, governos e 
sociedade entenderam que priorizar 
a infância é uma estratégia 
inteligente que permite maiores 
ganhos sociais e econômicos. 

O investimento na primeira infância 
mostra potência para reduzir 
iniquidades, enfrentar a pobreza e 
construir uma sociedade com 
condições sociais e ambientais 
sustentáveis. 

Diversos estudos vêm demonstrando 
que quanto mais se investir em 
saúde, educação e na construção de 
ambientes seguros e livres de 
violência para as crianças, menos 
será necessário gastar no futuro para 
frear os efeitos que a falta desses 
recursos traz.



MARCO LEGAL DA PRIMEIRA 
INFÂNCIA

Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016

DIRETRIZES E ESTRATÉGIAS 

de apoio às famílias em sua função de 

cuidado e educação para promoção  do  

desenvolvimento

integral das crianças 

na primeira infância 

Art. 14

PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ

Decreto nº 8869/2016



Linha do tempo



✓ Fortalece a trajetória brasileira de 
enfrentamento da pobreza com 
redução de vulnerabilidades e 
desigualdades;

✓ Potencializa a integração do acesso à 
renda com inclusão em serviços e 
programas; 

✓ Renova os compromissos do Brasil com 
a atenção às crianças com deficiência 
beneficiárias do BPC e suas famílias e 
também às crianças privadas do 
convívio familiar, acolhidas em serviços 
de acolhimento, e suas famílias. 

O Programa 

Criança Feliz 



Objetivos
I - promover o desenvolvimento humano a partir do apoio
e do acompanhamento do desenvolvimento infantil
integral na primeira infância;

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o
nascimento e nos cuidados perinatais;

III - colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo
os vínculos e o papel das famílias para o desempenho da
função de cuidado, proteção e educação de crianças na
primeira infância;

IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira
infância e das suas famílias a políticas e serviços públicos
de que necessitem; e

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas
públicas voltadas para as gestantes, crianças na primeira
infância e suas famílias.



PILARES DO PROGRAMA

VISITAS 
DOMICILIARES

INTEGRAÇÃO DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

NO MUNICÍPIO

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ



Público Prioritário 
• I - gestantes e crianças de até 36 (trinta e seis) meses inseridas no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico;

• II - crianças de até 72 (setenta e dois) meses e suas famílias beneficiárias 
do Benefício de Prestação Continuada;

• III - crianças de até 72 (setenta e dois) meses afastadas do convívio 
familiar em razão da aplicação de medida de proteção prevista no art. 101, 
caput, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e suas 
famílias; e

• IV - crianças de até 72 (setenta e dois) meses inseridas no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, que perderam ao 
menos um de seus responsáveis familiares, independente da causa de 
morte, durante o período Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) decorrente da Covid-19.



VISITAS 
DOMICILIARES 

I - 02 (duas) visitas domiciliares por mês para gestantes e suas famílias 
beneficiárias do Programa;

II - 04 (quatro) visitas por mês para crianças de 0 (zero) a 36 (trinta e seis) 
meses e suas famílias beneficiárias do Programa;

III - 02 (duas) visitas por mês para crianças de 37 (trinta e sete) a 72 
(setenta e dois) meses e suas famílias beneficiárias do Programa e que 
recebem o Benefício de Prestação Continuada - BPC;

IV - 02 (duas) visitas por mês para crianças de 0 (zero) a 72 (setenta e dois) 
meses afastadas do convívio familiar, conforme art. 2º inciso III; e

V - 02 (duas) visitas por mês para crianças de 37 (trinta e sete) a 72 (setenta 
e duas) meses que perderam ao menos um de seus responsáveis familiares 
durante o período Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) decorrente da Covid-19.



Ação intersetorial e integrada das políticas 
voltadas para a criança  

Educação

Direitos 
Humanos

Crianças na 
Primeira 

Infância e suas 
Famílias 

Saúde

Assistência 
Social

Cultura

Fortalecimento das redes de proteção e cuidados 
no território

União, Estados e 
Municípios

Pacto interfederativo



Saúde: 
Atenção integral 

e
intersetorial



Educação: 
cuidar 
agora, 
colher no 
futuro 

A criança que vive experiências positivas na primeira infância, ou seja, 
que tem acesso à saúde e à educação de qualidade, que cresce em um 
ambiente seguro e recebe afeto e atenção, sofre menos estresse e tem 
melhores condições de aprendizado. 

Nesse sentido, a educação infantil, primeira etapa da educação básica, 
tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de zero a 5 
anos de idade em seus aspectos físico, afetivo, intelectual, linguístico e 
social, complementando a ação da família e da comunidade. 

É oferecida em creches, onde são atendidas crianças de zero a 3 anos, e 
pré-escolas, para crianças de 4 a 5 anos. Esses locais se caracterizam 
como espaços institucionais não domésticos que constituem 
estabelecimentos educacionais públicos ou privados. 

Com uma vida escolar plena de oportunidades e relações sociais 
fortalecidas, as crianças têm mais sucesso na alfabetização e 
desenvolvem habilidades que as ajudarão a enfrentar os desafios do 
futuro. 



Educação: cuidar 
agora, colher no 

futuro 

O Marco Legal da Primeira Infância define que a 
expansão da educação infantil seja feita de maneira a 
assegurar a qualidade da oferta, com instalações e 
equipamentos que obedeçam a padrões de infraestrutura 
estabelecidos pelo Ministério da Educação, com 
profissionais qualificados conforme dispõe a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional) e com currículo e 
materiais adequados à proposta pedagógica.



Na família, na creche, na escola, no hospital, 
na praça ou em qualquer outro lugar em que as 
crianças estejam presentes, as práticas devem 
ter compromisso com a ludicidade. 

O tempo e o espaço do brincar e as várias 
linguagens da criança expressam sua forma de 
viver e conviver com a sociodiversidade e a 
biodiversidade.

Cultura: 
valorização da 
diversidade e 
das múltiplas
linguagens



Cultura: 
valorização da 
diversidade e 
das múltiplas

linguagens

• Assim, a plenitude do desenvolvimento humano terá seu 
fluxo contínuo, e a criança despertará para a realidade 
cultural em que está inserida como produtora de cultura, não 
apenas como receptora. 

• Nesse sentido, os diversos serviços sociais e educativos 
precisam estar conectados à vida no território, valorizando a 
identidade local, propiciando a interação e o conhecimento 
das crianças sobre as manifestações e as tradições culturais 
brasileiras: seus costumes, culinárias, memórias, contos 
populares, práticas construtivas, lendas, mitos, provérbios, 
crenças, adivinhas, cantigas e canções, danças, autos, 
romanceiros, entre outros.

• Ressalta-se a importância do reconhecimento, da 
valorização e do respeito à interação das crianças com os 
elementos culturais dos diversos povos e etnias que 
compõem o território brasileiro, como negra, afro-brasileira, 
indígena, cigana, oriental, latina, europeia, população rural, 
ribeirinha e da floresta.



• A promoção da igualdade, da diversidade e da 
identidade de gênero, ao ser tratada desde a infância, 
cria possibilidades e diminui preconceitos na relação
com as múltiplas formas de constituição familiar, 
trabalhando de maneira positiva questões que se 
distanciam de estigmas socialmente construídos. 

• As linguagens das crianças merecem ser valorizadas em
sua diversidade, estimulando-se a criatividade, a 
expressão, a opinião, as interações, as brincadeiras e a 
imersão em diferentes manifestações artísticas, 
favorecendo o progressivo domínio de várias formas de 
expressão: corporal, gestual, verbal, cênica, plástica, 
dramática, circense, musical, audiovisual, entre outras.

Cultura: 
valorização da 
diversidade e 
das múltiplas

linguagens



Assistência 
social: 
proteção e 
prevenção 
de violações 
de direitos

As ações da Assistência Social voltadas para 
crianças de zero a 6 anos consideram todo o 
contexto familiar e comunitário em que estão 
inseridas. 

Nesse sentido, pautam-se na garantia dos direitos 
sociais das crianças e dos demais membros que 
integram as famílias, reconhecendo a condição 
peculiar de dependência da criança e as 
singularidades, inclusive quanto aos aspectos que 
possam interferir nas dinâmicas familiares nas 
demandas de cuidado.



Boas práticas na 
Integração com o Centro 
de Referência da 
Assistência Social
Frutuoso Gomes - RN



• Nasceu junto com o Programa 
Criança Feliz o 
interesse/trabalho com o 
público de 0 a 3 anos;

• Iniciamos com capacitações 
nessa área, para além do 
programa criança Feliz.

• Criamos salas lúdicas e a sala 
de psicomotricidade;

• Trabalhávamos a 
individualidade da familia em 
casa durante as visitas 
domiciliares do programa 
Criança Feliz



• E dentro do CRAS no 
PAIF/SCFV a 
coletividade das ações;

• O PAIF acessa e articula 
as ações em conjunto;

• O cadastro único foi 
treinado para entender os 
diversos programas 
existentes na nossa rede;



• O Conselho tutelar 
também encaminha e 
participa dos nossos 
programas e serviços;

• O programa do Leite 
potiguar também 
disponibiliza seu público 
aos Programas e serviços;

• Todos os usuários são 
nosso público do 
Programa de Aquisição 
de Alimentos – PAA.









PROPORCIONE ESSA 
EXPERIÊNCIA A SUA EQUIPE E 
VEJA SEUS RESULTADOS 
MUDAREM.
CONTATO: 84-99820-4067

* Palestras na área de 
desenvolvimento pessoal e de 
equipe;
*Cadastro único e Auxílio Brasil;
* Integração dos serviços e 
programas socioassistenciais;
*SCFV;
*Programa Criança Feliz, primeira
infância e a integração com os
serviços socioassistenciais.


